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LEI N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos do 8 8° do art. 226 da Constituigéo
Federal, da Convencao sobre a Eliminacdo de
Todas as Formas de Discriminagdo contra as
Mulheres e da Convencdo Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra
a Mulher; disp6e sobre a criacdo dos Juizados
de Violéncia Doméstica e Familiar contra a
Mulher; altera o Codigo de Processo Penal, o
Codigo Penal e a Lei de Execucédo Penal; e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO VI
DISPOSICOES FINAIS

Art. 41. Aos crimes praticados com violéncia doméstica e familiar contra a
mulher, independentemente da pena prevista, ndo se aplica a Lei n® 9.099, de 26 de setembro
de 1995.

Art. 42. O art. 313 do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Cddigo de
Processo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:

MAIE. 313, e

IV - se o crime envolver violéncia doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos da lei especifica, para garantir a execu¢do das medidas protetivas de
urgéncia." (NR)
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LEI N°9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

Dispbe sobre os Juizados Especiais Civis e
Criminais e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO |
DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° Os Juizados Especiais Civeis e Criminais, 6rgdos da Justica Ordinéria,

serdo criados pela Unido, no Distrito Federal e nos Territérios, e pelos Estados, para
conciliagéo, processo, julgamento e execugédo, nas causas de sua competéncia.

Art. 2° O processo orientar-se-4 pelos critérios da oralidade, simplicidade,

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possivel, a
conciliagdo ou a transagéo.



